
PROJETO DE LEI Nº                             , DE 2016 

(Do Sr. Renato Molling) 

Altera os arts. 157 e 158 da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 
“Regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária”, para fins de reduzir 
o prazo de encerramento do procedimento 
da falência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 157 e 158 da Lei nº 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157. O prazo prescricional relativo às obrigações do 

falido recomeça a correr a partir do dia em que transitar em julgado a sentença 

do encerramento da falência, que será proferida com observância do prazo 

máximo e improrrogável de 8 (oito) anos, contado da data em que fora 

decretada a falência.” (NR) 

“Art. 158. Extingue as obrigações do falido: 

I – ..........................................................; 

II – ..........................................................; 

III – .........................................................; 

IV – o decurso do prazo de 8 (oito) anos, contado do 

encerramento da falência, se o falido tiver sido condenado por prática de crime 

previsto nesta Lei”. (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando foi concebida como uma modernização festejada 

da legislação falimentar anterior, já anacrônica e superada por datar da década 

de 40, a nova Lei de Recuperação e Falência de empresas prometia trazer 

maior celeridade aos processos de falência no país, inclusive propiciando maior 

capacidade de recuperação de créditos por parte dos credores das empresas 

falidas. 

Infelizmente, decorridos mais de dez anos do início de 

vigência da lei, não é o que observamos nos processos de falência em curso, 

que já extrapolam essa primeira década de existência da nova legislação 

falimentar. 

O art. 158 da Lei nº 11.101/05 estabelece, em seus 

quatro incisos, as hipóteses admitidas para se encerrar o processo de falência, 

mediante a extinção necessária das obrigações do falido, sendo que, em seu 

inciso IV, admite a possibilidade de que tal extinção se estenda a até dez anos, 

caso tenha ocorrido a condenação do falido por prática de crime falimentar. 

Entendemos que o prazo para ser proferida a sentença 

que decreta o encerramento do procedimento da falência deve ser reduzido 

para oito anos, uma vez que não é admissível que continuemos a fomentar a 

indústria da falência, que somente beneficia a poucos e causa danos imensos 

à maioria de credores da empresa, sejam seus ex-empregados, fornecedores e 

demais credores. 

Assim, esperamos contar com o apoiamento de nossos 

Pares para o aprimoramento dessa boa legislação que, no entanto, carece de 

ajustes após sua primeira década de vigência. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado RENATO MOLLING 
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